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CONTRATO O16DA23

rnnçÂo mnrnÔNlco N' ol7l2Ü23

PROCE§SO ADMINISTRATIYO N' 079/2023

CoNTRATAÇÃo uE, EMPRE.SA PARA,q.QutstÇáo DE

MATERIAL nr LIMPEZA E DE HIGIENIzeÇÃo

PESSOAL, P*P} ATENDER AS NECESSIDADE§ DÀS

sEcRETARIAS 
- DE ADMINISTnaÇÃ9,-- -PPggl.ÇÃo'

sÃú-ú E AssrsrÊxcn socIAL Do MUNI.IPI' DE

"loÃo cosrA- PI.

ô Município «ie Joao cosra - Pi, através da hefeitura Municipai com sede à Ávenida 0i

de Janeiro, sN, centro, João costa-Pl, "*" uto ,"pt."ntado pelo Prefeito Municipal'

doravante a"no.inaaf ãe CONTRATANTE e a empresa PANIFICADORA SAO

FRANCIsco - cxpr n. 17.338.ogoiooor-z8, Inscrição Estadual n' 195'120-000'

situada na RUA PROJETADA 02, 201 - centro, João cósta PI' CEP 64'765-000', neste

ato representado peto Sr, ANTOMO fneúCTSCO FERREIRA OI-IYEIRA' residente e

domiçiliada na RUA PROJETADA 02, 2ol - centro, João Costa PI' CEP 64'765-000',

doravantedenominadadeCONTRATADA'tendolT-:lttuodispostonoPregão
Eletrônico N, Ondíi3 e Processo edmãistrativo No 07912023 e proposta adjudicada

que passam a integrar este insüumento, independentemente de transcrição' na patte em

que com este não oor,nlir, resolvem A. .o*o* acordo, celebrar o presente CONTRATO'

*.diunt. as cláusulas e condições a seguir reproduzidas:

CLAUSULA PRIMEIRA _ DO OBJETO

1.1 CONTRâTAÇÀO nr. EMPBESA PABn AQLII§IÇÃO DE IúlgEBrAL DE

LIMPEZAE DE HIGIEMZAÇÃO PESSOAL, PARAATENDER AS NECESSIDADES

DASSECRETARI,ASDEADMINISTRAÇÃO,EDUCAÇÃo,SAUDEE
ASSTSTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPTO DE JOÃO COSTA - PI'

âuenlda O1 de tanelrt' E'N - tent'o' foão (osta ' Pl
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Manuteflçâo do Gatrinente do Prefsito e Vioe-hef'

04.r?2.W21.2007.0ffi0

MATER1AL DE CONSUMO 1.500'00'999 000 3'3'90'3Ú'00

Manutençâo da Sec de Àdministração e Pianejamento

04. 122.002?.2010.0000

MÀTERIALDECOt{sllMO 1.500.00 999'0003.3 eO 30 00

426.000,00

MATERIAL DE CONSUMO 1.704.05'999'000 3'3'90'30'00

45.000,00

MATERIAL DE CONSIJMO I ?50.05 999'000 3'3 90'30 00

Manutençâo e Comervaçâo da Sec' Mun de Transporte

26.782.0068.201 2.0000

MATERIAL DE CONSUMO 1.500.00'999'000 3 3'90'30'00

980.700,00

MATEITA,-. DE eoN.qLlMO I.?!0.o5'999'000 ? 3 90 30 {r-l

1.800,00

Marrúenção ala Secretâria de Agriculhla e Pecúria

20. 122.0486.2020.0000

MATERTAL DE CONSUM0 l'500'00'999 000 3 3'90'30 00

Aalmidstração e Encargos

1 2.361.0269.2024.0000

a
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CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO

2.locontratovigorarápor12(doze)me§e§apâÍtirdadatadeassinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA _ DO VALOR DO CONTRATO

3.1 As pâü'tes alribue.m â e§te Contrato, parâ efeif'os de direito' o vâlor de RS 141'045'00

(cento e quarenta e um mil e quarenta e cinco reais)'

PARAGRAFO UMCO - Nos preços estão incluídas todas as despesas de frete'

transporte, tributos, horas extras, adicionais taxas, as§im como quaisquer outra§ que

irçidtrem de, forma dive'ta o11 ildirÊtaxl6ÍIte à n6ge$'§'aJla 40 pgrfgito forneçimento do

objeto descriminado em Termo de Referência'

CLAUSULÀQUARTA-DACESSÀ0oUTRANSFERÊNCIA

4.1 O pre-§e.trte cry}trato não poderá se.r obje'to de sessão ou transfe'rênc'ta' no tqdo ou em

parte.

CLAUSULA QUINTA_ DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

5.1 A despcsa com o objeto dcsta lioitação oorrerá pela sêglriotc Dotâção orçamentárra:

\
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NiÍATERIAL DE CONSUMO 1 500.00.200 000 3 3 90 30'00

Manutengão da Administragão 30% - Ensino Frmdamental

12.361 .0269.2042.0m0

MATERIAL DE CONSUMO 1.540.01'999 000 3'3'90'30 00

I

ntinua !

Manúengão e Eacargos do FMS 1 0 1 22'02 10'2055'0000

MATERIAL DE CONSUMO 1'600'02'999'000 3'3'90'30'00

Manuüenção e Encargos do FMS 1O'122'Ü210'2A55'0C,00

MATERIAL DE CONSI]MO I.600.02'999'000 3 3'90'30'00

CLAUSULA SEXTA_ DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA

6,\. A Contratad* obrigrsc a:

6.1.1. Efetuaraeütregadosbensemperfeitascondiçõe§'nopfazoelocalindicadopela
Administração, ôm estrita observância das especificações do Edital e da proposta'

acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente as indicações da marca'

fabriçante, madclo, tipo, proaer-Gneia c F§azo de garaatra;

6,| '2, Responsúilizar.se pelos ücios e danos decorrentes dos materiais;

6.1.3. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao

objeto da Presente licitação'

6.1,4. Comunicar àAdministração, no prazo máxino de24 (vinte e quatro) horas que

antecede a dúada entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo

preüsto, coln a deüda comprovação'

6.l.5.Responsabilizar.seportodasasobrigaçõestrabalhistas'sociais'preüdenciárias.
tributárias e as demais previstas na legislação especíÍica, cuja inadimplência não transfere

responsabilidade à Admiuistração;

6.1.6. Não permitir autilização de qualquer tÍabalho do menor de dezesseis anos' exceto

na condição de aprendi zpffaos maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do

ti-abaliio do meiiof de deZOito ai'ios eilí trabaiifo iiotü-iio, pÊrigoso OU iiisaiUbre;

6.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação;
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cLAusuLA SETIMA- DAS OBRICeÇops DA CONTRATAIITE

A1émdasobrigaçõesresuttantesdaobservânciadaLeinos.666lgSedemaisnoÍmas
p.rtln.ntt*, são obrigagões da Contratante:

1.1 Fiscalizar e acompanhar o fornecimento do obleto deste Contrato;

T,zoC0NTRATANTEobriga-seaefetuaropagamentonaformaajustadaneste
documento;

1.3 Cumprir com todas as obrigações financeira§ para com a CONTRATADA;

T.4Forneceraqualquertempoecomomáximodepresteza,mediantesolicitação
escrita da coNrneteoA, informaç0., àorooais, dirimir dúvidas e orientá',a em todos

os casos omissos;

7 .5 Aplicar penalidades à CONTRATADA' quando for o caso'

1'6Fiscalizaraexecuçãodocontrato,atravésdeservidorespecialmentedesignado,
sendo permitida a assistênciu a. t r..iro, torrforro. dispõe o art' 6? da Lei 8666/93 '

lTRejeitar,notodoouemparte,oprodutoqueaCONTRATADAentregarforadas
especiticações do Contrato e seus anexos;

?,8. Verificar a regularidade da situação Íiscal da CONTRATADA'

?.goCONTRATANTEobriga.seaoumprirtodasasexigênciascontidasnopresente
Contrato e no conttato a ser fitmado'

CLAUSULA OITAVA_ DA FISCALIZAÇÃO

8.1oforneçimentodoobjetoseráacompanhada,conffolada,fiscalizadaeavaliada
pela CONTRATANTE

8.1.1 Nos termos do § I do artigo 67 dalei 8.666/1993' caberá ao resPonsável Pelo

supracitado, que será também o Íiscal do confrato' Proceder às anotações das ocorrências

relacionadas com ao fornecimento do objeto, determinando o que for necessário a

feguiaiização ,:ias falhas ou 'ias 
irupropi-ieda'Jes o'úservadas.

8.2 A fiscalização será exercida no interesse da Prefeitura Municipal de João Costa/PI'

não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive Perante

\

Àvenlda Ol de lanelro'

cGp; 64. ? ê§-0oo " .H;,?:tliiil,?,,?í1fi
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teÍcerros, por qualquer

corresPonsabilidade da Prefeitura

a

continua!
inegularidade e, na sua ocorrência' não imPlicará

MuniciPal ,ile João Costa/PI, ou de seus agentes e

prePostos'

S.3APrefeituraMunicipaldeJoãoCosta/PI'':"'"1:,odireitodenãorecebero
produtoprestadoemdesacordocomasespecificaçõesecondiçõesconstantesdoTermo

de referência anexo, podendo rescindir u .**,unão e aplicar as penalidades previstas

em conhato e na legislação pertrnente'

8.4 Quaisquer exigências da fiscalizaçl1^*o""*:.i:,:Y"" contratado' deverão ser

prontamente atendidãs fela CoNTRATADA, sem quaisquer ônus adicionais para a

ilefeimra Municipal de João Costa/PI'

CLAUSULA NONA _ DO PAGAMENTO

9.1 O píaz de pagamento eontl{:i*i' da da9 de rcccLrimento da Nota Íiseal'

devidamente atestad;-;-J HsceuzeÇÀo' no máximo' de:

a) 30 (trinta) dias'

PARAGRAFO PRIMEIRO - O pagamento será efetuado mediante nota fiscal'

devidamente atestada pela FISCALIZAÇÃO da Contratante'

'ARAGRAFO 
SEG,NDO - Neúum pagamento será efetuado à contratada enquanto

estiver pendente o. riqria"çao de qualquer obrigaçao financeira' que lhe for imposta em

virtude da penatidade, ou inadi*prerrJu ,on lÁd, ou de affaso de pagamento dos

encargos sociais (INi* e FGTS) *ou r.rponrabitidade da licitante conüatada'

PARAGRAFO TERCEIRO - Se houver alguma incorreção na Nota Fiscal/Fatura' a

mesma será devoúda à conüatudu p*u .onlçao, ficando estabelecido que o prazo para

pagamento,.,a.ontu.doapartirdadatadeapresentaçãonanovaNotaFiscal/Fatura,Sem
qualquer ônus ou oorreção a ser paga pela Contratante'

::i':-i"T'H"-J'::"i:':":.üHr:"r*afad. 
-:r:'3'u . \/

.'NTRATADA à multa de mora rorr.rionaente a o:,y: (* dicimo por cento) ao dia x'

sobre o valor do fornecimento do item Jri"te ;1t: i*li'-lt 10% (dez por centol que n

deverá ser recolhido no prazo de 05 (cinco) dias úteis a partir da data de recebimento da

notificação

I
I
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panÁCneFO PRIMEIRO - Alem da multa aludida no caput desta çláusula, a

CONTRATANTE poderá garantir prévia defesa e aplicar na CONTRATADA, na hipótese

de inexecução total ou parcial da obrigação, as seguintes sanções:

a) advertência;

b) multa de l0oÁ (dez por cento) sobre o valor do fornecimento, nos casos que

ensejarem rescisão do Contrato na forma da lei;

c) suspensão ternporária ao direito de lícitar com o rnunicipio de João Costa/PI, bern

como o impedimento de com ele oontratar, pelo prazo de 02 (dois) anos, na hipótese de
..---:-*^ ^^.-2.-^t--^l :.-J^.-^,-J-:-.^---:-t^ )^ ^:-]i^- ^*^'J^-.--.-lr-- ^^|-tr.^i-.ltrsut§au uulluatuill, uruElrtruutrlrttrlutrllt§ utt aprruaçau uas lllulta§ uaulvtrlSr

d) declaração de irúdoneidade, quando a CONTRATADA dolosamente deixar de

cumprir as obrigações assumidas, praticando falta grave, devendo o referido ato ser

publicado no Diário Oficial dos Municípios e da União.

petUr(6prç:O SEGUNDO - As penalidades previstas nesta cláusula têrn caráter de

sanção administrativa, consequentemente a sua aplicação não exime a CONTRATADA
de reparar os preiuízos gue seu ato venha a acarretar ao Contratante.

PARÁGRAFO TERCEIRO -As sanções previstas nas alíneas b e c, poderão ser aplicadas

conjuntamente com a preüsta na alínea a;

p611i6prapo QUARIO - O descumprimento de qualquer um dos marcos contratuais

desçntos no Conffato, acarretará como penahdade a multa de 0,57o (mero por cento) do

valor do contrato por dia de atraso, para cada malro não cumprido.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS CONDIÇOES DE RECEBIMENTO

I I I Os servicos serâo disnonihilizados nrnvisoriamente no nrazo de l5 íorrinze) rlies'-t-- ---'-- ---r r__'-_--_-'-- _'- _' \-1"_----t -"'-

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de

posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

ll.2 Os serviÇos poderão ser re-ieitados, no todo ou em parte, quando em desacordo

com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

\

Avenlda O1 de fenelro, S/N - cenüo,loão Costa - Pl
CÊp: 64"?6§{OO * ftlPl: O1.61e.58OrO0o1-3O' Tel: 89. 3486"01ae
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rre,r11,i..,r:r .,'i 1,.,.Ír-.r,.r.r.F:.,,,.,,.:. ff ;,.t,-r,.,ri,í.,r,,,!irr, GI,,,.r,..,...' ,.. i,:i.. ..:.,i,\«l

''tÔPffig.sg:-,*



ü

Prefeitu ra

loão-o trabalho continua!
corrigidos, ou substituídos no praulo de 10 (dez) dias úteis, às custas da Contratada, sem

prejuízo da aplicação de penalidades.

l l.3 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo previsto no item 14.1., por

servidor ou comissão designada pela autoridade competonte e presidida pelo fiscal do

contrato, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo

de observação, ou vistoria que comprove a adeguação do ob-ieto aos termos contratuais.

sem prejuizo da obrigagão de o contratado reparar, corrigir, remover, reconsüuir ou

substituir, às suas expensas, no total ou em palte, o objeto do conüato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais

empregados, na forma prevista no art. 73,1, "b" , clc, art' 69 da Lei n. 8.66611993 .

ll.4 O recebimento provisório ou definitivo ocorrerá mediante termo circunstanciado

ou recibo

11.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade

da contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA _ DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1 Constituem motivos para a rescisão deste Conüato:

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especiÍicações ou prazos;

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações ou prazos;

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar à

impossibilidade do cumprimento do fomecimento, no prazo estipulado;

d) O aüaso injustificado na entrega dos produtos;

e) O cometimento reiterado de faltas na $la execução, anotadas na forma do § l" do

afi.6i daLei Federal n" 8.6ó6i1993;

0 A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) A dissolução da CONTRATADA;

h) A alteração social ou a modificação da f,nalidade ou da estrutura da

CONTRATADA, que prejudiquem a execução deste Conhato;

i) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 daLeiFederal n" 8.666/1993,

sem prejuízo das sanções penais cabíveis;

fÔr§*s,Fsxa
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j) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior' re

impeditiva da execução do Contrato;

gularmente comProvada,

l) Razõss de interesse público, de alta relevância e amplo coúecimento' justificadas

e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado

o CONTRATANTE e exaradas no pÍocesso administrativo a que se refere o Contrato;

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, acarretará moditicação do valor

inicial do Contrato alem do limite permitido no § 1o do art. 65 da Lei Federal no

8.6661199l salvo as supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes' nos

tetmos do § 2' do art- 65 da referida Lei;

n)Oatrasosupenorag0(noventa)üasdospagaÍnentosdevrdospelo
CONTRATANTE decorrentes dos fomecimentos, salvo em caso de calamidade pública'

grave perturbagão da ordem interna ou gueffa, assegurado a GONTRATADA o direito de

optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a

situação.

PARAGRAFoPRIMEIR0-oscasosderescisãocontratualserãofornalmente
motivados nos autos do processo, assegurado o contraditório e a ampla defesa'

p611a6prqpo SEGUNDO -Arescisão deste contrato poderá ser:

a) Determinada por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados

nas alíneas 'a' a'rr' desta cláusula;

b) Amigável, por aoordo entÍe as partes, reduzida a termo no processo da licitação,

desde que haja conveniência para o CONTRATANTE;

c) Judiciatmente, ros terrnos da legislação'

PARAGRAFO TERCEIRO * Quando a reSciSão ocolref com base nas letras '6m" a "q>'

desta cláusula, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos

reguiarmente comprova«íos que houver sofrido, tendo ainda direito aos pagÍrmentos

devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão'

PARAGRAFO QUARTO - A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais

acarretará a retenção dos creditos decorrentes do Contrato' ate o limite dos prejuizos

causados ao cONTRAIANTE, aiém das sanções previstas neste instrumento' Y

Avenlda O1 de laneiro' SlN * Cenüo' loão Costa - Pl
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CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA LEGISLAÇÀO EPITCAVEL

13.1 Na interpretação deste Conüato será aplicada a Lei no 10.520 de 17 de julho de 2002,

subsidiariamente, a Lei no 8.66611993 e a legislação complementar; e, supletivamente,

aplicam-se os Princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposiçôes de direito privado,

na forma do art. 54 dalei n" 8.666193, combinado com art. 55, inciso )OI do mesmo

diploma legal.

CLAUSULA DECIMA QUARIA _ DAS PARTES INTEGRANTES

14,1 IntegraJt o prese.,nte ContraÍo" çorrro se aqtri esttves,sejm transçntos: o F'dita-l do

pregão Eletrônico N'013/2023 e Processo Administrativo N' 050/2023 e seus anexos, a

proposta da CONTR{ADA, Termo de Referência, bem corno todas as coÍrespondências

entre a CONTRATADA e o CONTRATANTE.

CLAUSULA DECIMA QUINTA_ DOS TRIBUTOS E DESPESAS

15.1 Constituirão etrcaÍgos exclusivos da CONTRATADA, o pagamento de tributo,

tarifas, emolumentos e despesas decorrentes de formalização do presente contrato e da

execüção do seu objeto.

CLÁUSTJLA DECIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO

16. 1 Este congato se.rá publieado no Diano Ofieial dos Muaieipios de çonformidade com

o Parágrafo Único, do art. 61, da Lei no 8.666193 de 21.06.93, ocorrendo as despesas por

parte da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DECIMA SETIMA _ DO FORO

17 .l As paÍ-es elegem o foro da eoma:ça de §ãs João do Piarrj, Estado do Piauí, soÍE

renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir dúvidas ou

questõe s não resolvidas admini strativamente.

17.2 E por estarem justas e contatadas, e, para firrrrleza do que foi pactuado, firmam

esteinsttumentoe'm04(quatro)viasdeig'ralteoreumsoefeitonapresençadas
testemunhas abaixo assinadas.

\
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Joâo Costa-PI, l2 de setembro2Ü23
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PREFEITI.]RA MUNICIPÀL DE JOAO COSTA' PI

PANMCADORA SAO FRANCISCO

I?.338.0901{n0l-28
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